
Governo do Estado de Roraima
Secretaria de Estado da Saúde de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"
TERMO DE REFERÊNCIA

 
1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
1.1. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações;
1.2. Lei nº 499, de 19 de julho de 2005;
1.3. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;
1.4. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
1.5. Decreto nº 37.424-E de 19 de março de 2025;
1.6. Decreto nº 39.050-E, de 18 de agosto de 2025.
1.7. IN nº 58, de 08 de agosto de 2022;
1.8. IN nº 65, de 07 de julho de 2021;
1.9. IN nº 81, de 25 de novembro de 2022;
1.10. Constituição do Estado de Roraima e suas alterações.
 
2. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO:
2.1. EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ROUPARIA HOSPITALAR, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA SOB SISTEMA
REGISTRO DE PREÇOS.
  
3. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
3.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
3.1.1. A Secretaria de Estado da Saúde é responsável pela prestação de serviço de saúde pública de média e alta complexidade, e para executar tal serviço
faz-se necessário a realização de atividades meio e atividades fins da saúde pública.
3.1.2. Considerando que esta demanda visa atender todas as unidades de Saúde Administrada pela Secretaria Estadual de Saúde/SESAU;
3.1.3. Considerando que as unidades de saúde do interior realizam constantemente pequenos procedimentos nos quais necessitam de campos cirúrgicos,
lençol para cama e maca, batas para pacientes visando garantir a segurança dos profissionais de saúde, pacientes e procedimento cirúrgico.
3.1.4. Considerado aquisição essencial para garantir qualidade na assistência, proporcionando digno serviço de rouparia hospitalar  aos usuários e
necessário a equipe de saúde para realização dos atendimentos médicos cirúrgicos, fundamental para evitar infecção nas cirurgias diversas e
procedimentos de rotina;
3.1.5. Considerando a motivação ocasionada pela falta do item na prateleira, devido a frequentes desgastes dos tecidos pelo uso excessivo, porém
indispensável, que com a utilização de soluções e substancias para lavagem e desinfecção provocam a rasgadura das linhas e a inutilização, exigindo a
imediata reposição para que não haja desassistência na prestação dos serviços, sobretudo de urgência e emergência;
3.1.6. Convém registrar que as rouparias de uso hospitalar desgastam-se e rasgam-se com maior facilidade devido a grande demanda de uso e,
consequentemente, as lavagens sucessivas às quais são submetidas. Desse modo, as substituições devem ser feitas com frequência para evitar que
servidores, usuários e os setores fiquem desprovidos desses itens imprescindíveis para um bom andamento do serviço.
3.1.7. Considerando a responsabilidade desta gestão de saúde em prover meios legais para aquisição da referida rouparia assegurando que não ocorra
solução descontinuidade na assistência hospitalar, assegurando o direito do usuário a acessibilidade aos serviços do sistema único de saúde SUS;
3.1.8. Considerando às doutrinas e princípios do Sistema Único de Saúde – SUS, garantido à população a oportunidade de acesso aos serviços que
visem à promoção, proteção e recuperação da saúde, consideramos  o  Art. 2º da Lei  n° 8.080, de 19 de setembro de 1990  , que dispõe sobre as
condições:

“Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno
exercício.”

3.1.9. Considerando a necessidade de dar celeridade nos trâmites processuais e padronização nas aquisições realizadas pela Administração Pública  a
Coordenadoria Geral de Urgência e Emergência – CGUE, fora consolidada no  Documento  de Formalização de Demanda na Saúde - FDS
(12164276) e Justificativa Técnica para Redução de Quantitativo de Rouparia Hospitalar (18892764) com levantamento elaborado pelas unidades
requisitantes da Capital e Interior.
3.1.10. Neste contexto, o presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que visam assegurar a viabilidade (técnica econômica) da
contratação pretendida e o levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor o DFD.
 
3.2. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO:
3.2.1.  Conforme Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

3.2.2. O objeto é dividido em itens, cada qual representando um bem de forma autônoma, razão pela qual aumenta a competitividade do certame, pois
possibilita a participação de vários fornecedores.
 
3.3. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=13432848&id_procedimento_atual=12673884&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002360&infra_hash=4ecfcd943a02970f77d9cab6aa4c492f34d7829d234cf3ce44171bb390790c0a
https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=20704378&id_procedimento_atual=12673884&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002360&infra_hash=575fb43c948b9e3acadf9d6a042dd32f95daeb906f26198979e6ee92395771dd


3.3.1. Assegurar que a aquisição de rouparia hospitalar faz necessário para a atender às necessidades das unidades de saúde pertencentes a estrutura da
SESAU/RR, visando à promoção da saúde, para uma atenção e cuidado humanizado, resolutivo, acolhedor e com qualidade.
 
4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
4.1. DO LEVANTAMENTO DO MERCADO:
4.1.1. Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais soluções existentes no mercado que atendem aos
requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos, e atender à necessidade do hospital, com os respectivos preços estimados,
levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização
4.1.2. A equipe do estudo técnico preliminar, executa a pesquisa de mercado junto a diferentes fontes possíveis, efetuando levantamento de compras
similares feitas por outros órgãos, consulta sítios na internet, consultas a publicações especializadas e pesquisa junto a fornecedores. Fruto dos estudos de
mercado, a equipe encontrou as soluções a seguir , respostas para o problema em questão.
4.1.3. Das possíveis formas de contratação:
4.1.3.1. Buscar ata de registro de preço disponíveis para realização de adesão;
4.1.3.2. Realizar licitação própria;
4.1.4. Das análises das formas de contratação:
4.1.4.1 – Adesão a Ata de Registro de Preços:
        a) A adesão a atas existentes, embora prevista no art. 86 da Lei nº 14.133/2021, depende da compatibilidade do objeto, da disponibilidade de saldo e
da anuência do órgão gerenciador e do fornecedor. Durante a               análise de mercado, não foram identificadas atas que atendam integralmente às
especificações técnicas necessárias, havendo divergências quanto à gramatura dos tecidos, dimensões e composição, além de                           restrições
logísticas e quantitativas.
        b) Dessa forma, a adesão não se mostrou viável nem plenamente vantajosa para o atendimento da demanda desta Administração.
4.1.4.2. Realização de Licitação Própria com Contrato Convencional:
            a) A licitação convencional permitiria um edital específico e maior controle sobre as condições contratuais, porém não se mostra a forma mais
eficiente para bens de consumo contínuo e com demanda variável,               pois obrigaria a aquisição integral em uma única contratação, onerando o
armazenamento e comprometendo a economicidade.
4.1.4.3 - Licitação Própria pelo Sistema de Registro de Preços (SRP):
4.1.4.3.1. A licitação própria possibilita a elaboração de edital específico e maior controle sobre as especificações técnicas, prazos e condições
contratuais. Todavia, a demanda por rouparia hospitalar é contínua e variável, dificultando a previsão precisa de quantitativos, o que pode gerar estoque
excessivo, perda de materiais e maior custo logístico.
4.1.4.3.2. Além disso, a repetição frequente de certames para atender reposições periódicas aumentaria o custo administrativo e o tempo de tramitação
processual.
4.1.4.3.3. Conforme o Art. 3º do Decreto 37.424-E, de 19 de março de 2025, que dispõe sobre as hipóteses em que o Sistema de Registro de Preços
(SRP) poderá ser adotado como instrumento auxiliar nas contratações, vejamos:

Art. 3º  O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial;
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como
quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, ou a programas de governo, inclusive nas compras centralizadas;
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

4.1.4.3.4. A partir do dispositivo acima podemos verificar que o Sistema de Registro de Preços é um procedimento importantíssimo para as licitações
públicas, proporcionando para a Administração Pública uma maior flexibilização quanto à contratação e dispondo de algumas características específicas,
como por exemplo: desnecessidade de previsão orçamentária; facultatividade de contratação; preferência pelo preço registrado; contratações just in time;
possibilidade de Adesão à Ata de Registro de Preços por outros órgãos ou entidade públicas que não participaram da licitação.

O Registro de Preços é um procedimento auxiliar que facilita a atuação da Administração em relação a futuras contratações. É um procedimento para registro formal
de preços, condições de fornecimento e fornecedores, para contratações futuras.
Utilizando esse procedimento, pode-se abrir um certame licitatório em que o vencedor terá seus preços registrados, para que posteriores necessidades de contratação
sejam dirigidas diretamente a ele, de acordo com os preços aferidos.
Diante desta básica compreensão, é importante delimitar que o Sistema de Registro de Preços é um procedimento auxiliar que atua conjugado ao procedimento
licitatório, para gerar um instrumento auxiliar (ata de registro de preços). Este instrumento auxiliar gera obrigações, sobretudo de fornecimento, que podem
fundamentar futuras contratações.
(Torres, Ronny Charles Lopes de - Leis de Licitações Públicas Comentadas - 14.ed.,rev.,pág.530)

4.1.5. Diante da natureza do objeto — bens padronizados, de consumo contínuo e sujeitos a desgaste — o Sistema de Registro de Preços representa a
forma mais eficiente e econômica de contratação, enquadrando-se na hipótese prevista no art. 3º, incisos I  e IV do Decreto nº 37.424-E, de 19 de março
de 2025. 
4.1.6. A contratação deverá ser realizada por meio de licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, utilizando-se o Sistema de Registro de Preço,
haja vista tratar-se de aquisição e que permite a flexibilização do quantitativo a ser contratado.
4.1.7. As exigências para a contratação do objeto não são impeditivas e não demonstraram diminuir o interesse de potenciais fornecedores na
participação do futuro processo licitatório.     
 
4.2. DAS DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA DA SOLUÇÃO:
4.2.1. Os itens que compõem o objeto do presente termo enquadram-se na categoria de bens comuns,  e deverão ser aplicadas todas as normas e
exigências da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e outras legislações pertinentes.
 
4.3. DAS AMOSTRAS: 
4.3.1.  A empresa licitante deverá apresentar amostra dos itens previstos no ANEXO I  para que possa ser avaliado se o material ofertado atende às
especificações e aos requisitos de qualidade previstos neste TR ;



4.3.2. As amostras deverão ser apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar, por ocasião da notificação realizada pela equipe de licitação,
na data e local estipulados, devidamente identificadas com etiquetas de amostra, como condição para adjudicação e aceitação dos materiais. As amostras
serão submetidas para Análise Técnica, juntamente com as propostas apresentadas;
4.3.3. A apresentação das amostras de que trata o item anterior deverá ser disponibilizada no endereço abaixo:
4.3.3.1.  As amostras deverão se entregues em até  10 (dez) dias corridos, na Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação - COSELC, sito à rua
Madri, nº 180, bairro Aeroporto, Boa Vista/RR, CEP 69.310-043: em dia e horário de expediente (segunda a sexta - 8h00 às 12h00 e das 14h00 às
18h00, horário local).
4.3.3.2. A empresa classificada deverá entrar em contato tanto pelos telefones:  (095) 98414-4490; (095) 98414-4484,  como também pelo  e-
mail: cgue@saude.rr.gov.br, com cópias para o e-mail: np2.cgue@saude.rr.gov.br, para informar o dia da entrega e o horário previsto, para que sejam
comunicados a equipe de recebimento, para deslocamento a unidade onde será realizada a avaliação.
4.3.4. A não apresentação das amostras ensejará a desclassificação da empresa; 
4.3.5. A exigência de amostra do vencedor do certame consubstancia-se na prevalência do princípio da eficiência;
4.3.6.  A data de avaliação das amostras e local será previamente publicada no sítio eletrônico www.saude.rr.gov.br, de modo a dar oportunidade a que os
licitantes interessados estejam presentes, em obediência ao art. 5º da Lei nº 12.527/2011. Ou seja, o julgamento das amostras será público e aberto aos
demais concorrentes, que poderão recorrer, caso entendam que foram de alguma forma, prejudicados;
4.3.7.  As amostras serão examinadas por uma comissão especial devidamente nomeada pela SESAU/RR;
4.3.8. Somente serão analisadas as amostras para fins de verificação de conformidade com as especificações mínimas exigidas, ocasião em que será
emitido o parecer de aprovação ou reprovação das amostras para cada item ofertado. Destaca-se neste caso que a Administração busca a avaliação da
qualidade do produto, primando pela satisfação do usuário;
4.3.9. A Comissão será designada por meio de Portaria pela Excelentíssima Senhora Secretária da Saúde,
4.3.10.  A comissão analisará as amostras considerando os seguintes itens:
4.2.10.1 Com base no padrão definido para tecidos hospitalares na NBR 13734 – ROUPAS HOSPITALARES;
4.3.10.2 As amostras serão submetidas a 25 (vinte e cinco) lavagens ( nos itens aos quais se aplicam) conforme NBR 13734;
4.3.10.3. Após as lavagens a comissão verificará se permaneceram as características de cor do tecido e dos logotipos, se formou pilling e se ocorreu
considerável alteração dimensional dos tecidos.
4.3.10.4. Se todas as especificações em relação a tamanhos e acabamento da Rouparia Hospitalar estão dentro da conformidade.
4.3.11. A Comissão emitirá laudo conclusivo para cada empresa licitante, com relatório sintético sobre os itens analisados e em caso de reprovação em
qualquer dos pontos analisados conforme descrito no item 4.3.10, a empresa será desqualificada.
4.3.12.  Fica facultada a Comissão solicitar das empresas informações e/ou esclarecimentos acerca dos itens analisados, para subsidiar a conclusão do
pertinente laudo.
4.3.13.   Após o encerramento da fase de classificação do Certame, as amostras entregues ficarão a disposição para retirada por parte das empresas
participantes desta fase no mesmo endereço indicado no item   4.3.3.1 Os custos para envio e retirada das amostras ficarão a cargo das empresas
licitantes.
4.3.14. A exigência e a análise de amostras têm como objetivo permitir que a Administração se certifique acerca da efetiva adequação do objeto oferecido
pelo licitante em sua proposta, frente às condições técnicas estabelecidas no edital
4.3.15. Art. 17, §3º, da Lei nº 14.133/2021, previu que desde que previsto no edital e na fase de julgamento “o órgão ou entidade licitante poderá, em
relação ao licitante provisoriamente vencedor,  realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de amostras,
exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua  aderência  às
especificações definidas no termo de referência ou no projeto básico.
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO:
5.1. O objeto será licitado na modalidade Pregão eletrônico sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade comuns e que possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, conforme definições contidas no Decreto Federal nº 11.462, de 31
de março de 2023 e Lei nº 14.133/2021, pela hipótese do Art. 6º e inciso XIII:

[...]
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
[...]
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais
de mercado;

5.2. É previsto a participação neste processo dos beneficiários da Lei Complementar nº 123/2006, aplicando no que couber as disposições constantes
dos arts. 42 a 49 para licitação exclusiva de Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte -EPP, e demais disposições do DECRETO nº 8.538 de 06
de outubro de 2015.
 
6. DO REGISTRO DE PREÇOS:
6.1.  Para a aquisição/contratação pretendida poderá ser adotado o Sistema de Registro de Preços tendo em vista o objeto requerido que atende à(s)
hipótese(s) previstas na Lei nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 e Decreto 37.424-E de 19 de março de 2025:

a) quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;
b)  quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por

unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de                              trabalho ou em regime de tarefa;
c) quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas;
d) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.
e) sobretudo, assegura um maior controle de um abastecimento eficaz por demanda e distribuição priorizando o abastecimento real das

Unidades de Saúde de Alta Complexidade, em conformidade                              com o orçamento/financeiro existente;
f) quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou a entidade não tiver registro de demandas anteriores;

6.2. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria de Estado da Saúde.



6.3.  O licitante interessado deverá cotar o quantitativo total previsto, excepcionalmente poderá ser admitido em Edital a  quantidade mínima a ser
proposta. (Art. 82, II e IV Lei nº 14.133/2021 );
6.4. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, convocará os interessados para assinatura da ata de registro de preços e compromisso de
fornecimento que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.
6.5. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso, conforme o Parágrafo único do art. 84 da Lei 14.133/2021. e do art. 23 do Decreto 37.424-E de 19 de março de 2025  O contrato decorrente
da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.
6.5.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo
original, devendo o ato de prorrogação da vigência da ata indicar, expressamente, o quantitativo renovado. A prorrogação acontecerá independe da
existência de saldo em relação aos itens que a compõem. Assim, o prazo de prorrogação será uno, observando o seguinte, conforme o  art. 23,
parágrafos 1º, 2º e 3º do Decreto 37.424-E de 19 de março de 2025:

a. admite-se a prorrogação antecipada da ata quando houver o esgotamento de, ao menos, um de seus itens;
b. a prorrogação de um item implica prorrogação dos demais, na mesma data;
c. a prorrogação da ata em relação a item cujo saldo tenha esgotado implica na prorrogação da ata em relação aos demais, na mesma

data;
d. havendo prorrogação antecipada, o prazo de um ano conta-se a partir daquela data, aplicando-se para todos os itens.

6.6. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de
licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de
condições.
6.7. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil,
como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, art. 95 da Lei 14.133/2021;
6.8. A Ata de Registro de Preços  durante sua vigência, poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidades da administração pública Estadual ou
Municipais, que não tenham participado do certame licitatório, e da comprovação da:

a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão;
b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado;
c) Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor;

6.9.  A Secretaria de Saúde, órgão gerenciador,  na condição de único contratante, mediante procedimento gerido pela Coordenadoria Setorial de
Licitações e Contratações na Saúde, dispensará a publicação da IRP com base no art. 9º, parágrafo 2º do Decreto nº 11.462/2023 que regulamenta o
art. 86, parágrafo 1º da Lei nº 14.133/2021.
 
7. DA DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO:
7.1. São os constantes do ANEXO I deste Termo de Referência;
7.2.  A coluna contendo o código CATMAT apresentados no ANEXO I deste TR, foram extraídos do site de compras governamentais –
 www.comprasnet.gov.br, os quais suas especificações encontram-se de acordo com as necessidades da Rede Estadual de Saúde do Estado de Roraima;
7.3. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no ANEXO I e do Comprasnet, prevalecerá o descritivo constante neste Termo.
  
8. DO MODELO DE FORNECIMENTO DO OBJETO:
8.1. LOCAL DE ENTREGA:  
8.1.1. Os materiais deveram ser entregues em até 30 (trinta) dias corridos, em horário de expediente (de 08:00 às 12:00 / 14:00 às 18:00, horário
local), sem ônus de frete para o Estado e acompanhados das respectivas notas fiscais, na Divisão de abastecimento – SESAU/RR, situado á Rua João
Padeiro, 1464, Bairro Buritis, Boa Vista/ RR- CEP: 69309-195.
8.1.2.  Os prazos que virem a termo em dia que não haja expediente no órgão ou que o expediente tenha sido reduzido, ficam automaticamente
prorrogados para o dia útil seguinte.
8.1.3.  A Contratada  deverá entrar em contato tanto pelos telefones:  (095) 98414-4490; (095) 98414-4484, como também pelo  e-
mail:  cgue@saude.rr.gov.br,  com cópias para o e-mail:  np2.cgue@saude.rr.gov.br,  para informar o dia da entrega e o horário previsto, deverá
ser comunicado com 5 (cinco) dias úteis antes da entrega, para que sejam comunicados a equipe de recebimento, para deslocamento a unidade onde
será a entrega.
8.1.4. O   prazo de entrega estabelecido no subitem 8.1.1, poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de
findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pela Autoridade Competente.
 
8.2. DO PRAZO DE ENTREGA:
8.2.1. A empresa vencedora deverá fornecer o objeto, no prazo máximo de até 30 dias corridos a contar da assinatura do Contrato;
8.2.2.  Caso necessário,  solicitar prorrogação do prazo de entrega  com antecedência mínima de  5 (cinco) dias úteis  da data final de entrega,
demonstrando os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, análise e possível aprovação;
8.2.2.1.  Mediante justificativa da Contratada, parecer técnico da Coordenação,  será admitido prorrogação por  mais 15 dias corridos,  não podendo
ultrapassar o limite de 1 (uma) prorrogação por entrega;
8.2.3. O ônus do transporte, entrega e descarregamento no endereço indicado no subitem 8.1.1 deste TR é exclusivamente da Contratada;
8.2.4.  Os prazos que vierem a coincidir em dia que não haja expediente no órgão ou que o expediente tenha sido reduzido, ficam automaticamente
prorrogados ao dia útil seguinte.
 
8.3. DA CONDIÇÃO DE ENTREGA:
8.3.1. Os Materiais deste TR deverão:
8.3.1.1.  Ser de primeiro uso, da linha normal de produção, sendo aplicadas todas as normas e exigências da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor) e outras legislações pertinentes;
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8.3.1.2. Os equipamentos deverão ser fornecidos em embalagens originais, lacradas e esterilizadas, quando for o caso, contendo a indicação de marca e
dados do fabricante, como Razão Social, CNPJ e endereço, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número de lote, data de fabricação e
data de validade. Deverão ainda possuir em suas embalagens unitárias, quando for o caso, garantia e demais informações que se façam necessárias para o
perfeito manuseio e transporte dos mesmos;
8.3.1.3. Deverão ainda possuir em suas embalagens unitárias, quando for o caso, garantia e/ou validade e demais informações que se façam necessárias
para o perfeito manuseio e transporte dos mesmos;
8.3.1.4. Atender rigorosamente os quantitativos e apresentações solicitadas referente ao ANEXO I;
8.3.1.5. A entrega dar-se-á somente acompanhada das respectivas notas fiscais, catálogos, folders e/ou manuais com descritivos em português. Caso
sejam apresentados em língua estrangeira, eles deverão ser acompanhados da respectiva tradução, com todas as especificações técnicas do produto em
língua portuguesa (Brasil);
8.3.1.6. No ato da entrega será exigido rigorosamente que os objetos do contrato sejam do fabricante e/ou marca registrados na proposta da empresa,
quando declarada vencedora do item e/ou lote no certame, bem como que as especificações dos itens sejam as mesmas constantes no certame e, em casos
de impossibilidade de entrega do objeto deste, conforme fabricante, marca e/ou especificação ofertada, a Fornecedora deverá Solicitar Troca, justificando
a inviabilidade, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da entrega, visando análise e decisão do requerimento por parte do Setor Competente
da Administração com anuência do Gestor da Pasta.
8.3.2. Da troca de marca, somente serão autorizadas, desde que cumprido os requisitos abaixo:
8.3.2.1. A Contratada deve comprovar o fato superveniente não imputável a ela, que inviabilizou o fornecimento da marca homologada (ex.:
descontinuidade do produto pelo fabricante, falta de matéria prima ou caso fortuito ou força maior), comprovado pelo fabricante e/ou empresa. Além
disso, a nova marca ofertada deve ser de qualidade igual ou superior à inicialmente cotada de forma a atender todos os requisitos que foram solicitados
neste TR;
8.3.2.2  A Administração analisará e se manifestará quanto à troca de marca, através do Parecer Técnico, mediante a previsão de abastecimento e o
interesse da Administração, bem como a emergência que o caso requer;
8.3.2.3 Fica proibida a troca de marca sem anuência da Administração, caso a empresa vencedora pratique tal conduta, o item será rejeitado em parte ou
total, se assim o fizer;
8.3.2.4 Nas condições supracitadas, a troca de marca, deverá ser submetida a Gerência Especial de Cotação – GERCOTPRE/SESAU, para análise dos
preços praticados em compras governamentais, para o produto a ser fornecido, podendo resultar em glosa no item homologado, que mediante a ciência
da empresa, a glosa ocorrerá no ato da liquidação da Nota Fiscal.
 
8.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:
8.4.1. O material objeto deste Termo de Referência será recebido em conformidade com o disposto no Art. 140, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º
de abril de 2021;
8.4.1.1. PROVISORIAMENTE:
a)  De forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as
exigências contratuais;
b) O recebimento provisório de até 15 dias úteis para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;
8.4.1.2. DEFINITIVAMENTE:
a) Por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
b) Após a verificação da qualidade, funcionalidade e consequentemente a aceitação;
c) Neste momento, será atestada a respectiva Nota Fiscal, em seu verso, assinado pelo fiscal do contrato o canhoto da Nota Fiscal.
d) O recebimento definitivo do(s) serviço(s) não deverá exceder o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento provisório;
e) Em caso de Recusa do itens devido ao não atendimento dos tópicos do Item 8.3 a CONTRATADA terá até 15 dias corridos para substituição do itens
desclassificado; 
8.4.1.3. Os Materiais serão RECUSADOS:
a) O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato, com sua funcionalidade, qualidade e
especificações constantes na Proposta da Contratada e neste Termo de Referência, devendo ser substituído, à custa da Contratada, sem prejuízo e/ou ônus
para a Administração;
b) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade
ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato;
c) Quando apresentarem qualquer defeito durante a verificação de conformidade
d) Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de qualidade e quantidade do produto/serviço, verificados na inspeção do mesmo, este deverá
ser substituído por outro com as mesmas características, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da comunicação oficial do ocorrido
emitida pelo Fiscal do Contrato;
e) Será lavrado o  TERMO DE RECUSA, no qual se consignarão as desconformidades e motivos da recusa e providências necessárias, devendo o
produto ser recolhido e/ou substituído.
8.4.2. Nos casos de substituição do Objeto deste TR, iniciar-se-ão os prazos e procedimentos estabelecidos nestas CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO.
 
8.5. DA GARANTIA E/ OU VALIDADE:
8.5.1. Garantia de fábrica de no mínimo 3 (três) meses contra defeitos (vícios redibitórios) no que diz respeito às falhas ou defeitos ocultos existentes no
objeto passível de o tornar impróprio ao uso a que se destina ou lhe diminuir sensivelmente o valor, de tal modo que o ato negocial não se realizaria se
esses defeitos fossem conhecidos.
8.5.2. O produto ofertado deverá atender aos dispositivos da Lei nº. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e às demais legislações pertinentes;
8.5.3. O prazo para substituição de peças danificadas, que estejam dentro do prazo de garantia, será de no máximo de 30 (trinta) dias corridos.
 
9. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS:



9.1. A contratada deverá empregar materiais e equipamentos que atendam a critérios de sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência,
de modo a gerar menos resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental.
9.2. O Contratado deverá adotar para execução dos serviços, as práticas ambientalmente sustentáveis, nos termos do Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, publicado pela Advocacia Geral da União (AGU) 6ª edição publicado em setembro/2023 e Lei 12.187/09.
9.3. A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais, contudo deverão ser observados os seguintes requisitos ambientais:
9.3.1. Quanto ao gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, a contratada deverá obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos
de Serviços de Saúde – PGRSS elaborado pelo órgão, além de obedecer às diretrizes constantes da Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010 – Política
Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução CONAMA n° 358, de 29 de abril de 2005 e RDC 222, de 28 de março de 2018 - ANVISA;
9.3.2. Não há a possibilidade de adquirir bens provenientes de outro órgão público pelo processo de desfazimento, em conformidade especialmente com
o Decreto nº 9.373, de 2018 (Dispõe sobre a alienação, a cessão, a transferência, a destinação e a disposição final ambientalmente adequadas de bens
móveis no âmbito da administração pública federal) e a Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010.
9.3.3. Os materiais a serem adquiridos não se enquadram na Tabela de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Naturais,
conforme  Instrução Normativa 13, de 23 de agosto de 2021.
 
10. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
10.1. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME:
10.1.1. Em razão das vedações legais, não poderá participar do procedimento de contratação:

a)  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta junto ao Governo do Estado de Roraima, durante o prazo da sanção aplicada;
b) O fornecedor impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, durante o prazo da sanção aplicada;
c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.
d)    O fornecedor declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
e) O fornecedor proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, §8º, inciso V, da Lei nº 9.605/1998 (Atividades Lesivas
ao Meio Ambiente).
f)  O fornecedor proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12, da Lei nº 8.429/1992 (Improbidade Administrativa);
g) Os interessados que por ventura sejam enquadrados nas vedações previstas no Art. 14 da Lei nº 14.133/21;
g.1) Entende-se por “participação direta e indireta” nos termos do Art. 9º § 1º da Lei nº 14.133/21 a participação no certame ou procedimento de
contratação de empresa em que uma das pessoas listadas no citado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento
técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.
h) O fornecedor cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste termo;
i) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
j) As sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais
comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse
econômico em comum;
k) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;
l) A verificação do atendimento das condições indicadas na letra "a" até a letra "e" serão realizadas de forma consolidada por meio de consulta no
portal do Tribunal de Contas da União (TCU), no endereço eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ou por qualquer outro meio idôneo de
consulta.

 
10.2. DA JUSTIFICATIVA DA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIOS: 
10.2.1. No que concerne à participação de Consórcios constituídos com finalidade específica e temporária, não serão admitidos na presente Licitação
visto que o objeto trata de Contratação de Bens Comuns de baixa complexidade, sendo plenamente possível que Empresas individualmente constituídas
adimplam a obrigação. Ressalta-se que não vislumbramos complexidade nesta contratação que justifique de forma plausível a participação especial de
Consórcios. É cediço que esta forma de constituição não são dotadas de personalidade jurídica própria e o dever de cumprir e apresentar o rol de
documentos elencados no Art. 15, incisos de I a V da Lei 14.133/21, o que reforça a desnecessidade de previsão de participação pois acarretaria em
maiores burocracias e tempo de análise documental, engessando de certa forma a Licitação.
 
10.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
10.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou pessoa física empresarial, de acordo com a Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, art. 69, caput, inciso II, expedida dentro do prazo de 90 (noventa) dias, anteriores à data da entrega da documentação, exceto
quando dela constar o prazo de validade;
10.3.2.  BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do
Brasil em caso de escrituração contábil digital, extraídos do Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;
10.3.2.1. O balanço deverá ser registrado na entidade competente e também assinado pelo Administrador da Empresa e pelo Contador;
10.3.2.2. O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento, extraídos do livro Diário, devidamente
registrado no órgão competente, nas condições de apresentação do balanço patrimonial;
10.3.2.3. As microempresas, as empresas de pequeno porte e as empresas que trabalham sob regime de lucro presumido deverão também apresentar,
obrigatoriamente, o Balanço Patrimonial na forma aqui exigida, não podendo o mesmo ser substituído por nenhum outro documento, nos termos da
Resolução CFC nº 1.330, de 18 de março de 2011.
10.3.2.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação
pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
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LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

 
10.3.2.5. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido mínimo correspondente a:
10.3.2.5.1. 5% (cinco por cento) do valor total estimado para as propostas de valor inferior a R$ 1.000.000 (Um milhão de reais), para o item ou lote
pertinente;
10.3.2.5.2. 10% (dez por cento) do valor total estimado da proposta de valor igual ou superior a R$ 1.000.000 (Um milhão de reais), para o item ou lote
pertinente.
10.3.2.6. As empresas com menos de 1 (um) ano de atividade, deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
10.3.2.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da
área contábil, apresentada pelo fornecedor.
 
11. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
11.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
11.1.1. As Contratações deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as
obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação  os da proposta vencedora e  as disposições da  Minuta de
Contrato.
11.1.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante toda a execução do contrato;
11.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direto e indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de dolo ou em decorrência da má
execução, até a efetiva entrega dos equipamentos no endereço estipulado no subitem 8.1 deste TR, sem ônus de frete para o Estado e acompanhados das
respectivas Notas Fiscais e cópia do Empenho;
11.1.4. No descritivo da nota fiscal deverá conter o número do contrato, o número do processo e o número da nota de empenho, bem como os serviços
executados/faturados;
11.1.5. Substituir no prazo máximo de 15  (quinze) dias corridos  todo e qualquer equipamento/produtos, que vier a apresentar avaria no ato de sua
entrega, ou que apresentarem vícios de qualidade ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado ao fim a que se destina;
11.1.6. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados por parte da Coordenação Geral de
Urgência e Emergência - CGUE e Comissão de Recebimento de serviço/Fiscalização, prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo às
reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações, da mesma, visando o fiel cumprimento do contrato;
11.1.7. Observar todas as exigências de segurança na execução do Objeto deste Termo de Referência;
11.1.8. Responder por qualquer dano que for causado à CONTRATANTE e ou a terceiros em decorrência da má execução dos serviços;
11.1.9. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações vigentes: sociais, trabalhistas, fiscais, comerciais, securitárias e
previdenciárias, que resultem na execução do objeto deste instrumento;
11.1.10.  Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou
paralisação de qualquer natureza;
11.1.11. Da solicitação de prorrogação de prazo de entrega ou da solicitação de troca de marca, somente serão autorizadas desde que cumpridos os
requisitos dispostos nos subitens 8.2.2 e 8.3.2 subitens deste TR;
11.1.12. Deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus adicional à
SESAU/RR.
 
11.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
11.2.1. Fornecer, em tempo hábil, todas as informações necessárias à Contratada para o fiel cumprimento das obrigações decorrentes da aquisição objeto
do presente Termo de Referência;
11.2.2. Receber o objeto deste Termo de Referência através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em conformidade com inciso
II, do artigo 140 da Lei nº 14.133/21;
11.2.3.  Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos itens recebidos para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias;
11.2.4. Não permitir o recebimento do objeto deste em desacordo com o preestabelecido;
11.2.5. Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(ais) /Fatura(s) da CONTRATADA, após a efetiva entrega do objeto e/ou serviço e atesto do Fiscal do
Contrato e Comissão de Recebimento na Nota Fiscal;
11.2.6. Providenciar, junto à contratada substituição no prazo máximo de 15 (Quinze) dias todo e qualquer material e/ou serviço, que vier a apresentar
avaria/defeito no ato da entrega;
11.2.7. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante toda a execução do contrato;
11.2.8. Analisar a solicitação da Contratada, no que se refere à prorrogação de prazo de entrega do objeto e/ ou serviço deste TR, bem como a troca de
marca dos produtos licitados, em caso de deferimento; 
11.2.9. Por fim, providenciar para que o Contrato seja cumprido fielmente por parte da CONTRATADA.



 
11.3. DA GARANTIA CONTRATUAL:
11.3.1. No ato de assinatura do Contrato, a CONTRATADA apresentará a SESAU a garantia de execução contratual, correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor contratado, de acordo com o art. 98 e §1º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
11.3.2. A garantia contratual de que trata este item poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas em Lei e adiante descritas, com validade
do prazo contratual.
11.3.3. São modalidades de garantia, na forma do art. 96, §1º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

[...]
Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia
nas contratações de obras, serviços e fornecimentos.
§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia;
II - Seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil.

11.3.4. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão ou conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais
multas aplicadas, independentemente de outras cominações legais, quando for o caso.
11.3.5. A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em conta do Banco do Brasil S/A a ser indicada pelo SESAU, vinculada ao contrato, a fim
de manter a sua atualização financeira, de acordo com o art. 96, § 1º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
11.3.6. Por fim, a contratada poderá adotar como garantia da Execução do contrato, a  CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA, conforme elencada no
ANEXO IV deste TR, tendo como garantia um fiador para a continuidade da execução contratual.
 
11.4. DA FISCALIZAÇÃO​:
11.4.1. A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada  por no mínimo 01 (um) servidor, doravante denominado FISCAL,
designado formalmente, com autoridade para exercer, como representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o
exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, determinando o que for necessário à regularização das falhas
observadas, conforme prevê o Art. 117 da Lei nº 14.133/21, o qual regulamenta a fiscalização dos contratos no âmbito da Administração Pública Direta e
Indireta do Estado de Roraima.
11.4.2. O Fiscal de Contrato deve ser, preferencialmente, nomeado dentre servidores efetivos, que não sejam diretamente subordinados à unidade ou a
outros setores responsáveis pela elaboração ou gerência do contrato a ser fiscalizado, na respectiva Secretaria ou Órgão de Gestão.
11.4.3. Na hipótese da impossibilidade de atendimento do dispositivo acima, a nomeação do servidor deve ser precedida da devida justificativa;
11.4.4.  O Fiscal de Contrato deve ter, preferencialmente, fundado conhecimento técnico atinente ao serviço executado ou produto adquirido,
especialmente nos casos que versarem sobre serviços e/ou produtos de natureza não comuns;
11.4.5. É dever do Fiscal do Contrato proceder, previamente ao atestado de cada fatura, a análise de documentos atinentes à regularidade de registros e
conformidades quanto às responsabilidades tributárias, previdenciárias, trabalhistas, assim como, quaisquer outros documentos exigidos da Contratada
no instrumento contratual;
11.4.6. Uma vez finalizada a execução do contrato e tendo sido devidamente atestado a regular entrega dos produtos adquiridos, o Fiscal do Contrato
deverá emitir, neste caso, o ATESTADO DEFINITIVO DE RECEBIMENTO DE MATERIAL, conforme ANEXO III​, deste TR, sendo considerado,
nesse ato, concluídas as atividades do fiscal frente ao respectivo contrato;
11.4.7. O Fiscal do Contrato que atestar a fatura, nota fiscal, ou documento com igual finalidade, declara neste ato que o serviço ou material a que se
refere foi satisfatoriamente prestado ou integralmente fornecido, nos exatos termos e exigências fixadas no termo contratual;
11.4.8.  O ateste equivocado quanto à qualidade e condições de entrega do produto ou prestação do serviço, bem como a emissão do Atestado de
Recebimento de Material Definitivo ou o Atestado de Realização dos Serviços Definitivos, acima mencionados, constitui ato passivo de
responsabilização do servidor, nos termos da legislação em vigor;
11.4.9.  A nomeação de servidor público para a execução das atividades de Fiscal de Contrato, nos termos do art. 109, incisos III e VI, da Lei
Complementar nº 053/2001, constitui obrigação inerente à atividade do servidor público, notadamente o dever de exercer com zelo e dedicação as
atribuições legais e regulamentares essenciais ao cargo, bem como, o cumprimento de ordens superiores, não cabendo alegação de recusa à designação,
exceto quando se tratar de ato manifestamente ilegal;
11.4.10. O ANEXO citado neste item de FISCALIZAÇÃO constam neste TR, observando as normativas de referência.
 
11.5. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
11.5.1. Os Contratados sujeitam-se às regras e condições estabelecidas neste Termo de Referência e/ou  Minuta de Contrato. Em caso de
responsabilização administrativa seguirão os termos dos Artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/21 sem prejuízo de demais providências administrativas
cabíveis, configurando-se como infrações as seguintes condutas:

I) dar causa à inexecução parcial do contrato;
II) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
III) dar causa à inexecução total do contrato;
IV) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;
VII) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;



IX) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.5.2. Serão aplicáveis nas hipóteses de infrações administrativas previstas na Lei nº 14.133/21, as seguintes sanções:
a) Advertência;
a.1) Advertência  será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no  Item 11.5.1,  inciso I,  deste instrumento,  quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa;
b.1) Multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não sendo inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)
do valor do contrato licitado e será aplicada aos responsáveis por qualquer das infrações administrativas previstas no subitem 11.5.1,  incisos de
"I a  XII", sendo possível a cumulação;
c) Impedimento de Licitar e contratar;
c.1) Impedimento de contratar, será aplicada aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas nos subitens do Item 11.5.1, inciso  "II, III,
IV, V, VI, VII"  deste Instrumento  quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave  e impedirá o(s) responsável(is)  de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) Declaração Idoneidade para licitar ou contratar, que será precedida de análise jurídica e observará as regras estabelecidas em Lei, da aplicação
será de competência exclusiva da Autoridade Máxima do órgão/entidade;
d.1.)  Declaração de Idoneidade para  contratar,  será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens  do  Item
11.5.1, inciso "VIII, IX, X, XI e XII" deste Instrumento;
d.2.) Declaração de Idoneidade para contratar,  aplicável também pelas infrações administrativas previstas nos subitens 11.5.1, inciso "II, III, IV,
V, VI e VII" desde que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de Impedimento estipulada do Subitem 11.5.2, alíneas c) e
c.1).
d.3) A Declaração de Idoneidade para contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.5.3. Se a sanção de multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
11.5.4. Na aplicação das sanções serão observados os princípios norteadores da Administração Pública na dosimetria da sanção, bem como a natureza e
gravidade da infração, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela decorrerem para a
Administração Pública.
11.5.5. As sanções aplicáveis não excluem, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
11.5.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
 
11.6. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
11.6.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento contratual, nos termos do art. 106 da Lei
14.133/2021, prorrogável por até 10 (dez) anos, conforme art. 107 da mesma Lei;

Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e
fornecimentos contínuos;
[...]
Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permita a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para
qualquer das partes.

11.6.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,  de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado." PARECER 202/2024 PGE/GAB/ADJ/CA (EP.  12238637), OFÍCIO-
CIRCULAR Nº 6/2024/SESAU/GABINETE/NPSESAU (EP. 12497357) e OFÍCIO Nº 2421/2024/SESAU/CGAN (EP. 14749920).
11.6.3. Tendo seu início a partir da data da última assinatura tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado. 
 
11.7. DA SUBCONTRATAÇÃO:
11.7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
11.8. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
11.8.1. O Regime Jurídico dos Contratos Administrativos confere à Administração as prerrogativas de modificar, extinguir ou fiscalizar a execução, no
qual as alterações observarão os casos previstos no Art. 124 da Lei nº 14.133/21, desde que haja interesse público e as devidas justificativas nas:

I - Alterações Unilaterais pela Administração, nos moldes do Art. 124, inciso I e alíneas "a" e "b";
II - Alterações por Acordo Entre as Partes, nos moldes do Art. 124, inciso II e alíneas "a", "b", "c", "d";

11.8.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o item 11.8.1. inciso I, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas
compras.
11.8.3. As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação.
11.8.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo
termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
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11.9. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL:
11.9.1. Constituirão motivos para extinção do contrato as Inexecuções Totais ou Parciais das obrigações, descumprimentos de normas editalícias, prazos,
atrasos, razões de interesse público, desde que  formalmente motivadas  nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, em
observância ao disposto nos Artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
11.9.2. A extinção do contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
b) Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Administração;
c) Determinada por decisão arbitral, ou por decisão judicial.

11.9.3. A extinção administrativa ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Autoridade competente.
11.9.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo;
11.9.5. A extinção por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento;
 
11.10. DO REAJUSTAMENTO:
11.10.1. A Nova Lei de Licitações estabelece no Art. 25, §7º, que independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão de
índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.
11.10.2.  Poderá ser admitido o primeiro reajuste de contrato com o interregno mínimo de 1 (um) ano tendo como base o Índice de Preço ao
Consumidor Amplo Especial Acumulado (IPCA-E) com data-base vinculada à data do orçamento estimado no período contados da data limite para
apresentação do orçamento estimado, consoante o Art. 182, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
11.10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
11.10.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela Legislação então em vigor;
11.10.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor
remanescente;
11.10.6. Toda e qualquer solicitação de reajuste deverá ser submetida à análise e aprovação do órgão competente da Administração Pública.
11.10.7. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a
aplicação do índice de reajustamento IPCA - E Índice Nacional de Preços ao Consumidor Especial Acumulado, com base na seguinte fórmula:

R = V x I, onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;
I = Índice acumulado do período.

11.10.8.   No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória
de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
11.10.9. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.
 
11.11. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
11.11.1.  O preço definido no valor do contrato permanecerá fixo e irreajustável, salvo hipóteses de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que
deverá ser comprovado pelo CONTRATADO e aprovado pelo CONTRATANTE;
11.11.2. O reequilíbrio de que trata este item será deliberado pela Administração a partir de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir
acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento, e nunca
de forma retroativa.
 
11.12. DA MATRIZ DE RISCO: 
11.12.1. Uma vez elaborado o Estudo Técnico Preliminar pela Coordenação de origem, deverá conter todas as informações  pertinentes do risco da
contratação, conforme elencado no art. 25 e incisos I ao V, Parágrafo único e art. 26, § 1º, incisos I ao IV, § 2º da IN SEGES nº 5, de 26 de maio de
2017, atualizada pela IN SEGES nº 98, de 26 de dezembro de 2022, tendo como modelo o MAPA DE RISCO (EP. 15555767).
 
12. CRITÉRIO DE FATURAMENTO E PAGAMENTO:
12.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento mediante Ordem Bancária creditada em conta corrente preferencialmente do BANCO DO BRASIL S/A
indicada pela CONTRATADA, até 30 (trinta) dias após o protocolo de entrada da Nota Fiscal devidamente atestada junto à CONTRATANTE;
12.2. No dever de pagamento pela Administração relativo a fornecimento de bens ou execução de serviços, será observada a ordem cronológica para
cada fonte diferenciada, salvo quando das preferências do art. 141, da Lei nº 14.133/2021;
12.3. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e conta corrente onde deverá ser feito o pagamento via
ordem bancária, bem como o número do Processo, da Dispensa de Licitação   e Contrato e/ou Empenho e Descrição detalhada dos bens ou serviços
faturados;
12.4. Será também observado para o pagamento, o Regulamento aprovado pelo Decreto nº 4.335, de 03 de agosto de 2001, alterado pelo Decreto nº
6.618-E, de 08 de setembro de 2005;
12.5. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, com as informações que motivaram sua rejeição,
para as necessárias correções, contando-se o prazo para pagamento, a sua reapresentação.
12.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Governo do Estado de Roraima em favor do
FORNECEDOR. Sendo o valor superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se
necessário;
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12.7.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência;
12.8. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária as características da despesa e os
valores pagos, conforme o disposto no 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
 
13. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
13.1.O valor total estimado para a contratação é de R$ 9.867.268,57 (nove milhões, oitocentos e sessenta e sete mil , duzentos e sessenta e oito reais e
cinquenta e sete centavos) de acordo com os critérios adotados pela Gerência Especial de Cotação GERCOTPRE/NPSESAU/RR, conforme Análise
Crítica de Pesquisa de Preços  (Ep. 19649412) e  P​lanilha de Divisão de Cotas  (Ep. 19650855), cujos valores nele contidos são de inteira
responsabilidade de seus elaboradores.
 
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
14.1. A contratação pretendida está prevista no Plano Anual de Trabalho 2024, na seguinte dotação orçamentária, conforme (EP. 14610871);

a) Programa de Trabalho: 10.302.078.2434
b) Elemento de Despesa: 3390.30
c) Fonte: 1500.1002/1600.0000
d) Tipo de Empenho: Estimativo.
 

15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:
15.1. O  Estudo Técnico Preliminar (Ep. 19803880) embasa a confecção deste Termo de Referência, em favor da  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
ROUPARIA HOSPITALAR, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA SOB  SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.
15.2. Ressaltamos que esta Coordenação Geral de Urgência e Emergência - CGUE, elaborou o Estudo Técnico Preliminar de acordo com o § 1º do
Art. 9 da Instrução Normativa nº 58, de 8 de agosto de 2022, o qual dispõe:

Os ETPs devem obrigatoriamente conter os elementos dispostos nos incisos I, V, VI, VII e XIII do Caput deste artigo e, quando
não contemplar os demais elementos do Caput, apresentar as devidas justificativas no próprio documento que materializa os ETPs.

15.3. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida do ponto de vista técnico e gerencial do contrato, sendo necessária análise de
viabilidade econômico-financeira e jurídica pelas autoridades competentes para que ela possa tomar ciência do ato e as providências cabíveis.
 
16. CONSIDERAÇÕES FINAIS:
16.1. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução do objeto, constante deste Termo de Referência serão resolvidos entre as partes
contratantes por procedimento administrativo e também utilizando-se meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias,  notadamente a
conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem.
16.2. Ressaltamos que o presente Termo de Referência foi elaborado com base nas informações técnicas extraídas do  Estudo Técnico
Preliminar  (EP.  19803880),  Mapa de Risco (EP.  15555767), Pedido de Aquisição de Material 229 (EP.  14610871),   Declaração 1149
(EP.  18006669),  Justificativa SESAU/CGUE/NUCAP  (Ep.  18892764),  Análise Crítica de Pesquisa de Preços  (Ep. 19649412), Certidão
NPSESAU/GERCOTPRE  (EP.  19649533) e  Planilha de Divisão de Cotas (EP.  19650855)  cuja as informações neles contidas são de inteira
responsabilidade dos seus elaboradores e Gestor do Processo Coordenadoria Geral de Urgência e Emergência - CGUE, sendo de responsabilidade
deste Núcleo de Processo acrescentar as informações mínimas necessárias conforme o art. 6º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
16.3.  A Administração em casos fortuitos e devidamente justificados, se resguarda no direito de modificar as fontes orçamentárias mediante
Apostilamento.
  
17. DOS ANEXOS:
17.1. ANEXO I -  ESTIMATIVA DA QUANTIDADE  DA CONTRATAÇÃO;
17.3. ANEXO II - MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE TROCA DE ITENS DO CONTRATO;
17.4. ANEXO III - MODELO ATESTADO DEFINITIVO DE RECEBIMENTO DE MATERIAL;
17.5. ANEXO IV - MODELO CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL.
 
 
Elaborado:
 

(assinado eletronicamente)
MARIA EDUARDA SAMPAIO SILVA

Gerente de Núcleo na Saúde
SESAUNP/TRPB

 
 

*NOTA:
O presente Termo de Referência e seus anexos devem ser
revisados pelo Gestor do Processo no intuito de verificar se
atende aos pré-requisitos para contratação  do objeto,
podendo apresentar as  considerações que julgar
necessárias em despacho próprio para que este Núcleo de
Processos proceda com as correções.

https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21519183&id_procedimento_atual=12673884&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002360&infra_hash=49f69081c1b2a5a6b4e66919e6e422bd0d2b0184d09fbd75e96e54c3b5226c66
https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21520750&id_procedimento_atual=12673884&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002360&infra_hash=3ebfbd026a31e69226196dd331fd16d55223e1e53ae263b635de81db1f5a508d
https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16080844&id_procedimento_atual=12673884&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002360&infra_hash=fdd9429f446ee149003d47dc05da88d1b79ef47933193aaa3bd05718a24c2536
https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21684481&id_procedimento_atual=12673884&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002360&infra_hash=d6e4e6f3ca91d4e478f9ad9b4075bef68d1616a6dd56b8759d24bbfd1bc09fb4
https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21684481&id_procedimento_atual=12673884&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002360&infra_hash=d6e4e6f3ca91d4e478f9ad9b4075bef68d1616a6dd56b8759d24bbfd1bc09fb4
https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=17101223&id_procedimento_atual=12673884&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002360&infra_hash=74500c7c2313a7d4f988c956f9834d8b7bb9d0626d375b78f736436abf745d16
https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=16080844&id_procedimento_atual=12673884&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002360&infra_hash=fdd9429f446ee149003d47dc05da88d1b79ef47933193aaa3bd05718a24c2536
https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19753469&id_procedimento_atual=12673884&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002360&infra_hash=e3f286af302bfffeaa1b834a250e7b9fbfa99317d5097ba5866b64a117f25d65
https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=20704378&id_procedimento_atual=12673884&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002360&infra_hash=575fb43c948b9e3acadf9d6a042dd32f95daeb906f26198979e6ee92395771dd
https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21519183&id_procedimento_atual=12673884&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002360&infra_hash=49f69081c1b2a5a6b4e66919e6e422bd0d2b0184d09fbd75e96e54c3b5226c66
https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21519315&id_procedimento_atual=12673884&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002360&infra_hash=366a3f43efdfe89b2c01b73243d0efa4a6fb783b960e918e63d926d3ddd818e8
https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21520750&id_procedimento_atual=12673884&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002360&infra_hash=3ebfbd026a31e69226196dd331fd16d55223e1e53ae263b635de81db1f5a508d
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ANEXO I

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE  DA CONTRATAÇÃO (EP. 19650855)
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND QUANTIDADE
P/ 12 MESES

 DIVISÃO DE COTAS 

 CRITÉRIO
DE DISPUTA    QUANT. 

1

BATA PARA PACIENTES TAMANHO G (42/44): 1,50 cm de largura x 1,20 altura.
Produto: Percal misto, Composição: 50% algodão, 50% poliéster Nº de Fios: 180.
Tratamento: Solidez ao cloro, azul claro, tratamento de solidez ao cloro. Com a

logomarca da SESAU/RR em local visível.

397032 UND

4.000

AMPLA 3.000

2

BATA PARA PACIENTES TAMANHO G (42/44): 1,50 cm de largura x 1,20 altura.
Produto: Percal misto, Composição: 50% algodão, 50% poliéster Nº de Fios: 180.
Tratamento: Solidez ao cloro, azul claro, tratamento de solidez ao cloro. Com a

logomarca da SESAU/RR em local visível.

397032 UND COTA 1.000

3

BATA PARA PACIENTES TAMANHO GG (50/52): 1,55 cm de largura x 1,20 altura
Produto: Percal misto, Composição: 50% algodão, 50% poliéster Nº de Fios: 180.
Tratamento: Solidez ao cloro, azul claro, tratamento de solidez ao cloro. Com a

logomarca da SESAU/RR em local visível.

397032 UND

4.000

AMPLA 3.000

4

BATA PARA PACIENTES TAMANHO GG (50/52): 1,55 cm de largura x 1,20 altura
Produto: Percal misto, Composição: 50% algodão, 50% poliéster Nº de Fios: 180.
Tratamento: Solidez ao cloro, azul claro, tratamento de solidez ao cloro. Com a

logomarca da SESAU/RR em local visível. 

397032 UND COTA 1.000

5
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES TAM. P: medindo 50cm x 50cm, em BRIM, 100%

algodão. fios resistente a lavagem hospitalar. Cor azul royal. Com a logomarca da
SESAU/RR em local visível.

464908 UND 1.000 EXCLUSIVA 1.000

6
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES TAM. M: medindo 1,20m x 1,20m em BRIM, 100%

algodão, fios resistente à lavagem hospitalar na cor verde. Cor azul royal. Com a
logomarca da SESAU/RR em local visível.

464908 UND

6.000

AMPLA 4.557

7
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES TAM. M: medindo 1,20m x 1,20m em BRIM, 100%

algodão, fios resistente à lavagem hospitalar na cor verde. Cor azul royal. Com a
logomarca da SESAU/RR em local visível.

464908 UND COTA 1.443

8
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES TAM G: medindo 1,60 x 1,60m, em BRIM, 100%

algodão, fios resistente à lavagem hospitalar na cor verde. Cor azul royal. Com a
logomarca da SESAU/RR em local visível.

464908 UND

5.000

AMPLA 3.990

9
CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES TAM G: medindo 1,60 x 1,60m, em BRIM, 100%

algodão, fios resistente à lavagem hospitalar na cor verde. Cor azul royal. Com a
logomarca da SESAU/RR em local visível.

464908 UND COTA 1.010

10
CAMPO CIRÚRGICO: medindo 2,25m, x 1,85m, 200 fios, em BRIM, 100% algodão,
fios resistente a lavagem hospitalar na cor verde. Cor azul royal. Com a logomarca da

SESAU/RR em local visível.
464908 UND

4.000

AMPLA 3.530

11
CAMPO CIRÚRGICO: medindo 2,25m, x 1,85m, 200 fios, em BRIM, 100% algodão,
fios resistente a lavagem hospitalar na cor verde. Cor azul royal. Com a logomarca da

SESAU/RR em local visível.
464908 UND COTA 470

12
CAMPO SIMPLES NEONATAL, medindo 1,20mx1,20m, em cretone tipo linhol, fios

retorcidos a dois cabos, 100% algodão, resistente a lavagem hospitalar na cor azul
royal. Com a logomarca da SESAU/RR em local visível.

464908 UND

3.000

AMPLA 2.250

13
CAMPO SIMPLES NEONATAL, medindo 1,20mx1,20m, em cretone tipo linhol, fios

retorcidos a dois cabos, 100% algodão, resistente a lavagem hospitalar na cor azul
royal. Com a logomarca da SESAU/RR em local visível.

464908 UND COTA 750

14
CAMPO DUPLO, TAMANHO P: Em BRIM, azul royal, dupla camada de tecido,
medindo 90 cm x 90cm, 100% algodão, fios resistente a lavagem hospitalar na cor

verde. Com a logomarca da SESAU/RR em local visível.
464908 UND

1.000

AMPLA 750

15
CAMPO DUPLO, TAMANHO P: Em BRIM, azul royal, dupla camada de tecido,
medindo 90 cm x 90cm, 100% algodão, fios resistente a lavagem hospitalar na cor

verde. Com a logomarca da SESAU/RR em local visível.
464908 UND COTA 250

16
CAMPO DUPLO, TAMANHO M: Em BRIM, azul royal, dupla camada de tecido,
medindo 1,20m x 1,20m, 100% algodão, fios resistente a lavagem hospitalar na cor

verde. Com a logomarca da SESAU/RR em local visível.
464908 UND

3.000
AMPLA 2.250

https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=21520750&id_procedimento_atual=12673884&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002360&infra_hash=3ebfbd026a31e69226196dd331fd16d55223e1e53ae263b635de81db1f5a508d


17
CAMPO DUPLO, TAMANHO M: Em BRIM, azul royal, dupla camada de tecido,
medindo 1,20m x 1,20m, 100% algodão, fios resistente a lavagem hospitalar na cor

verde. Com a logomarca da SESAU/RR em local visível.
464908 UND COTA 750

18
CAMPO DUPLO, TAMANHO G: medindo 1,60m x 1,60m, em BRIM, 100%

algodão, fios resistente a lavagem hospitalar na cor verde. Cor azul royal. Com a
logomarca da SESAU/RR em local visível.

464908 UND

2.500

AMPLA 1.875

19
CAMPO DUPLO, TAMANHO G: medindo 1,60m x 1,60m, em BRIM, 100%

algodão, fios resistente a lavagem hospitalar na cor verde. Cor azul royal. Com a
logomarca da SESAU/RR em local visível.

464908 UND COTA 625

20
CAMPO FENESTRADO DUPLO, TAMANHO P: Com fenestra de 10 x 10 cm

diâmetro, tamanho 0,40 x 0,40cm, Brim pesado 100% Algodão. Resistente a lavagem
hospitalar Cor azul royal. Com a logomarca da SESAU/RR em local visível.

444196 UND 1.500 EXCLUSIVO 1.500

21
CAMPO FENESTRADO DUPLO, TAMANHO M: Com fenestra de 20 x 20 cm

diâmetro, tamanho 1,20 x 1,20m, Brim pesado 100% Algodão. Resistente a lavagem
hospitalar Cor azul royal. Com a logomarca da SESAU/RR em local visível.

444196 UND

3.500

AMPLA 2.625

22
CAMPO FENESTRADO DUPLO, TAMANHO M: Com fenestra de 20 x 20 cm

diâmetro, tamanho 1,20 x 1,20m, Brim pesado 100% Algodão. Resistente a lavagem
hospitalar Cor azul royal. Com a logomarca da SESAU/RR em local visível.

444196 UND COTA 875

23
CAMPO FENESTRADO DUPLO, TAMANHO G: Com fenestra de 20 x 20 cm

diâmetro, tamanho 1,60 x 1,60m, Brim pesado 100% Algodão. Resistente a lavagem
hospitalar Cor azul royal. Com a logomarca da SESAU/RR em local visível.

444196 UND

2.500

AMPLA 1.875

24
CAMPO FENESTRADO DUPLO, TAMANHO G: Com fenestra de 20 x 20 cm

diâmetro, tamanho 1,60 x 1,60m, Brim pesado 100% Algodão. Resistente a lavagem
hospitalar Cor azul royal. Com a logomarca da SESAU/RR em local visível.

444196 UND COTA 625

25

CAPOTE CIRÚRGICO M (40/42): Brim pesado, 100% algodão cardado Nº de fios:
23cm² na trama e no urdume Sarja: 2/1E, Tratamento: solidez ao cloro Acabamento
antimicrobial, manga longa, sem gola, com tiras de amarrar nas costas, sem bolsos e

punhos em malha reforçada, resistente a lavagem hospitalar e autoclavagem. Cor azul
claro. Com a logomarca da SESAU/RR em local visível.

444196 UND

3.000

AMPLA 2.304

26

CAPOTE CIRÚRGICO M (40/42): Brim pesado, 100% algodão cardado Nº de fios:
23cm² na trama e no urdume Sarja: 2/1E, Tratamento: solidez ao cloro Acabamento
antimicrobial, manga longa, sem gola, com tiras de amarrar nas costas, sem bolsos e

punhos em malha reforçada, resistente a lavagem hospitalar e autoclavagem. Cor azul
claro. Com a logomarca da SESAU/RR em local visível.

444196 UND COTA 696

27

CAPOTE CIRÚRGICO G (46/48): Brim pesado, 100% algodão cardado Nº de fios:
23cm² na trama e no urdume Sarja: 2/1E, Tratamento: solidez ao cloro Acabamento
antimicrobial, manga longa, sem gola, com tiras de amarrar nas costas, sem bolsos e

punhos em malha reforçada, resistente a lavagem hospitalar e autoclavagem. Cor azul
claro. Com a logomarca da SESAU/RR em local visível.

444196 UND

3.000

AMPLA 2.270

28

CAPOTE CIRÚRGICO G (46/48): Brim pesado, 100% algodão cardado Nº de fios:
23cm² na trama e no urdume Sarja: 2/1E, Tratamento: solidez ao cloro Acabamento
antimicrobial, manga longa, sem gola, com tiras de amarrar nas costas, sem bolsos e

punhos em malha reforçada, resistente a lavagem hospitalar e autoclavagem. Cor azul
claro. Com a logomarca da SESAU/RR em local visível.

444196 UND COTA 730

29

CAPOTE CIRÚRGICO GG (50/52): Brim pesado, 100% algodão cardado Nº de fios:
23cm² na trama e no urdume Sarja: 3/1E, Tratamento: solidez ao cloro Acabamento
antimicrobial, manga longa, sem gola, com tiras de amarrar nas costas, sem bolsos e

punhos em malha reforçada, resistente a lavagem hospitalar e autoclavagem. Cor azul
claro. Com a logomarca da SESAU/RR em local visível.

444196 UND

3.000

AMPLA 2.319

30

CAPOTE CIRÚRGICO GG (50/52): Brim pesado, 100% algodão cardado Nº de fios:
23cm² na trama e no urdume Sarja: 3/1E, Tratamento: solidez ao cloro Acabamento
antimicrobial, manga longa, sem gola, com tiras de amarrar nas costas, sem bolsos e

punhos em malha reforçada, resistente a lavagem hospitalar e autoclavagem. Cor azul
claro. Com a logomarca da SESAU/RR em local visível.

444196 UND COTA 681

31

CONJUNTO DE PIJAMA TAMANHO P: Uniforme profissional, conjunto cirúrgico
uso hospitalar, material brim leve, tipo profissional, na cor azul royal, 260g/m², 100%

algodão, tipo 2 peças: BLUSA manga japonesa, gola fechada, redonda, 02 bolsos
frontais. CALÇA tipo pijama, com costura dupla e rebatida, com dois bolsos frontais

tipo jardineira, 38cm, cós de 4cm, cadarço do mesmo tecido  na cintura. Características
adicionais: deverá possuir identificação de tamanho. Com a logomarca da SESAU/RR

em local visível.

429469 UND

1.000

AMPLA 750

32

CONJUNTO DE PIJAMA TAMANHO P: Uniforme profissional, conjunto cirúrgico
uso hospitalar, material brim leve, tipo profissional, na cor azul royal, 260g/m², 100%

algodão, tipo 2 peças: BLUSA manga japonesa, gola fechada, redonda, 02 bolsos
frontais. CALÇA tipo pijama, com costura dupla e rebatida, com dois bolsos frontais

tipo jardineira, 38cm, cós de 4cm, cadarço do mesmo tecido  na cintura. Características
adicionais: deverá possuir identificação de tamanho. Com a logomarca da SESAU/RR

em local visível.

429469 UND COTA 250

33

CONJUNTO DE PIJAMA TAMANHO M: Uniforme profissional, conjunto cirúrgico
uso hospitalar, material brim leve, tipo profissional, na cor azul royal, 260g/m², 100%

algodão, tipo 2 peças: BLUSA manga japonesa, gola fechada, redonda, 02 bolsos
frontais. CALÇA tipo pijama, com costura dupla e rebatida, com dois bolsos frontais

tipo jardineira, 38cm, cós de 4cm, cadarço do mesmo tecido  na cintura. Características
adicionais: deverá possuir identificação de tamanho. Com a logomarca da SESAU/RR

em local visível.

429469 UND

3.000

AMPLA 2.334

34

CONJUNTO DE PIJAMA TAMANHO M: Uniforme profissional, conjunto cirúrgico
uso hospitalar, material brim leve, tipo profissional, na cor azul royal, 260g/m², 100%

algodão, tipo 2 peças: BLUSA manga japonesa, gola fechada, redonda, 02 bolsos
frontais. CALÇA tipo pijama, com costura dupla e rebatida, com dois bolsos frontais

tipo jardineira, 38cm, cós de 4cm, cadarço do mesmo tecido  na cintura. Características
adicionais: deverá possuir identificação de tamanho. Com a logomarca da SESAU/RR

em local visível.

429469 UND COTA 666



35

CONJUNTO DE PIJAMA TAMANHO G: Uniforme profissional, conjunto cirúrgico
uso hospitalar, material brim leve, tipo profissional, na cor azul royal, 260g/m², 100%

algodão, tipo 2 peças: BLUSA manga japonesa, gola fechada, redonda, 02 bolsos
frontais. CALÇA tipo pijama, com costura dupla e rebatida, com dois bolsos frontais

tipo jardineira, 38cm, cós de 4cm, cadarço do mesmo tecido  na cintura. Características
adicionais: deverá possuir identificação de tamanho. Com a logomarca da SESAU/RR

em local visível.

429469 UND

5.000

AMPLA 4.334

36

CONJUNTO DE PIJAMA TAMANHO G: Uniforme profissional, conjunto cirúrgico
uso hospitalar, material brim leve, tipo profissional, na cor azul royal, 260g/m², 100%

algodão, tipo 2 peças: BLUSA manga japonesa, gola fechada, redonda, 02 bolsos
frontais. CALÇA tipo pijama, com costura dupla e rebatida, com dois bolsos frontais

tipo jardineira, 38cm, cós de 4cm, cadarço do mesmo tecido  na cintura. Características
adicionais: deverá possuir identificação de tamanho. Com a logomarca da SESAU/RR

em local visível.

429469 UND COTA 666

37

CONJUNTO DE PIJAMA TAMANHO GG: Uniforme profissional, conjunto cirúrgico
uso hospitalar, material brim leve, tipo profissional, na cor azul royal, 260g/m², 100%

algodão, tipo 2 peças: BLUSA manga japonesa, gola fechada, redonda, 02 bolsos
frontais. CALÇA tipo pijama, com costura dupla e rebatida, com dois bolsos frontais

tipo jardineira, 38cm, cós de 4cm, cadarço do mesmo tecido  na cintura. Características
adicionais: deverá possuir identificação de tamanho. Com a logomarca da SESAU/RR.

429469 UND

4.000

AMPLA 3.320

38

CONJUNTO DE PIJAMA TAMANHO GG: Uniforme profissional, conjunto cirúrgico
uso hospitalar, material brim leve, tipo profissional, na cor azul royal, 260g/m², 100%

algodão, tipo 2 peças: BLUSA manga japonesa, gola fechada, redonda, 02 bolsos
frontais. CALÇA tipo pijama, com costura dupla e rebatida, com dois bolsos frontais

tipo jardineira, 38cm, cós de 4cm, cadarço do mesmo tecido  na cintura. Características
adicionais: deverá possuir identificação de tamanho. Com a logomarca da SESAU/RR.

429469 UND COTA 680

39

COBERTURA PARA INCUBADORA NEONATAL: tipo BRIM, na cor azul escuro
ou cinza escuro, medindo 0,90 x 0,90 cm de largura x 1,15 de circinferência e 45 cm
lateral, com aberturas laterais para a passagem de conexões. Silkscreen (serigrafia)

com nome e logotipo do hospital SESAU/UTI NEO//HMI.

429469 UND 700 EXCLUSIVO 700

40
FRONHA PARA MESA DE MAYO: medindo 50cmx80cm, peça simples em forma de

saco, com costuras laterais, em BRIM, 100% algodão na cor azul royal. Com a
logomarca da SESAU/RR em local visível.

467229 UND 1.000 EXCLUSIVO 1.000

41
LENÇOL ADULTO COM ELÁSTICO: medindo 2,50m x 1,40m, em tecido

platilha/brim 100% algodão fio 180. Resistente a lavagem hospitalar. Cor azul claro.
Com a logomarca da SESAU/RR em local visível.

467125 UND

10.000

AMPLA 9.076

42
LENÇOL ADULTO COM ELÁSTICO: medindo 2,50m x 1,40m, em tecido

platilha/brim 100% algodão fio 180. Resistente a lavagem hospitalar. Cor azul claro.
Com a logomarca da SESAU/RR em local visível.

467125 UND COTA 924

43
LENÇOL ADULTO SEM ELÁSTICO: medindo 2,50m x 1,40m, em tecido

platilha/brim 100% algodão fio 180. Resistente a lavagem hospitalar. Cor azul claro.
Com a logomarca da SESAU/RR em local visível.

467125 UND

10.000

AMPLA 9.058

44
LENÇOL ADULTO SEM ELÁSTICO: medindo 2,50m x 1,40m, em tecido

platilha/brim 100% algodão fio 180. Resistente a lavagem hospitalar. Cor azul claro.
Com a logomarca da SESAU/RR em local visível.

467125 UND COTA 942

45

LENÇOL ADULTO SEM ELÁSTICO: cor Azul, 100% algodão, em cretone tipo
linhol, fios Retorcidos a dois cabos, tigimento Indanthrene, com 200 fios/pol no

urdume e 58 fios/pl na trama, peso 195g/m², construção tela 1x1, medindo
2,50x1,40m, Resistente a lavagem hospitalar. Com a logomarca da SESAU/RR em

local visível.

467125 UND

10.000

AMPLA 9.360

46

LENÇOL ADULTO SEM ELÁSTICO: cor Azul, 100% algodão, em cretone tipo
linhol, fios Retorcidos a dois cabos, tigimento Indanthrene, com 200 fios/pol no

urdume e 58 fios/pl na trama, peso 195g/m², construção tela 1x1, medindo
2,50x1,40m, Resistente a lavagem hospitalar. Com a logomarca da SESAU/RR em

local visível.

467125 UND COTA 640

47
LENÇOL RN TIPO CUEIRO FLANELADO: medindo1,00 x 1,00mt, 100% algodão,
hipoalergênico. Silkscreen (serigrafia) com nome e logotipo do hospital SESAU/UTI

NEO/HMI
459605 UND

2.000

AMPLA 1.500

48
LENÇOL RN TIPO CUEIRO FLANELADO: medindo1,00 x 1,00mt, 100% algodão,
hipoalergênico. Silkscreen (serigrafia) com nome e logotipo do hospital SESAU/UTI

NEO/HMI
459605 UND COTA 500

49
LENÇOL RN SEM ELÁSTICO: medindo 0,90 x 0,90cm em tecido Percal 100%
algodão, hipoalergênico. Silkscreen (serigrafia) com nome e logotipo do hospital

SESAU/UTI NEO//HMI.
459605 UND

4.000

AMPLA 3.000

50
LENÇOL RN SEM ELÁSTICO: medindo 0,90 x 0,90cm em tecido Percal 100%
algodão, hipoalergênico. Silkscreen (serigrafia) com nome e logotipo do hospital

SESAU/UTI NEO//HMI.
459605 UND COTA 1.000

51
LENÇOL RN COM ELÁSTICO: medindo 0,90 x 0,90cm em tecido Percal 100%
algodão, hipoalergênico. Silkscreen (serigrafia) com nome e logotipo do hospital

SESAU/UTI NEO//HMI.
459605 UND

2.000

AMPLA 1.500

52
LENÇOL RN COM ELÁSTICO: medindo 0,90 x 0,90cm em tecido Percal 100%
algodão, hipoalergênico. Silkscreen (serigrafia) com nome e logotipo do hospital

SESAU/UTI NEO//HMI.
459605 UND COTA 500

53 PRO – PRÉ, em brim, tamanho único com elástico na cor azul. SEM
CATMAT PAR 400 EXCLUSIVO 400

54 PANO PARA BIOMBO: com 02 compartimentos 1,50m x 0,60cm em cretone, na cor
Bege. Com a logomarca da SESAU/RR em local visível. 399428 UND 1.000 EXCLUSIVO 1.000

55 PANO PARA BIOMBO: com 03 compartimentos 1,80m x 1,40m em cretone, na cor
Bege. Com a logomarca da SESAU/RR em local visível. 399428 UND

1.000
AMPLA 750

56 PANO PARA BIOMBO: com 03 compartimentos 1,80m x 1,40m em cretone, na cor
Bege. Com a logomarca da SESAU/RR em local visível. 399428 UND COTA 250

57 Rolo de tecido tipo napa, impermeável, cor azul royal, com no mínimo 1,40 cm de
largura, rolo com 50 metros. 602020 ROLO 331 AMPLA 249



58 Rolo de tecido tipo napa, impermeável, cor azul royal, com no mínimo 1,40 cm de
largura, rolo com 50 metros. 602020 ROLO COTA 82

59

SACO PARA HAMPER: em algodão cru medindo 1,70 capacidade de no mínimo 200
litros, com fundo circular de 45cm de diâmetro e barra na parte inferior de 3 cm, por
onde passa o cadarço para ajuste do saco bege. Com a logomarca da SESAU/RR em

local visível.

399450 UND 450 EXCLUSIVO 450

60

SACO PARA HAMPER: em algodão cru medindo 0,85x 0,95 capacidade de no
mínimo 100 litros, com fundo circular de 45cm de diâmetro e barra na parte inferior de

3 cm, por onde passa o cadarço para ajuste do saco bege. Com a logomarca da
SESAU/RR em local visível.

399450 UND 1.000 EXCLUSIVO 1.000

 
ANEXO II

 
MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE TROCA DE ITENS DO CONTRATO

 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU/RR
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO – COSELC/SESAU
PROCESSO Nº: XXXXXXX
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXXXX/202X
DATA DE ABERTURA:    /      /20 _____  
HORA DE ABERTURA: 00:00h
 
 
 
Eu,  ____________________________ , abaixo assinado(a), portador da cédula de identidade RG XXXX e inscrito(a) no CPF sob nº XXXXX,
proprietário legal da empresa      ______________________, inscrito no CNPJ sob o nº  _________, localizado no endereço _______,  ME
COMPROMETO a efetuar a troca que não forem consumidos até que o prazo de validade expire, junto a Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RR.
 
E por ser a expressão da verdade, assino o presente, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.
 

        Cidade/xx , _________de _________de 20___.
 

ANEXO III
MODELO ATESTADO DEFINITIVO DE RECEBIMENTO DE MATERIAL

 
ATESTADO DEFINITIVODE RECEBIMENTO DE MATERIAL

 
 
“Atesto que o(s) material(is) descrito(s) neste documento, foi/foram recebido(s), atendendo as nossas especificações”

 
____________RR, ___ de ___________ de 20__.

 
 
 
 

________________________________________
(Nome) (Cargo)

 
 

ANEXO IV
MODELO CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

 

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora), com sede em (endereço completo), por seus representantes legais infra-assinados, declara que se
responsabiliza como FIADOR e principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da
empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$ (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à
execução do Contrato nº (número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do instrumento convocatório da
licitação – ex.: PREGÃO Eletrônico nº xx/ano, firmado entre a AFIANÇADA e o Órgão/unidade CONTRATANTE para (objeto da licitação).
2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte da AFIANÇADA, de todas as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado,
abrangendo o pagamento de:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA;
c) prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; e
d) prejuízos indiretos causados ao CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.
3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor por escrito) dias, contados a partir de (data de início da
vigência do contrato), vencendo-se, portanto, em (data).
4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento
das importâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contado do recebimento de comunicação escrita do Órgão/unidade CONTRATANTE.
5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (noventa) dias após o vencimento desta fiança.



6. Nenhuma objeção ou oposição da AFIANÇADA será admitida ou invocada por este FIADOR com o fim de escusar se do cumprimento da obrigação
assumida neste ato e por este instrumento perante o Órgão/unidade CONTRATANTE.
7. Obriga-se este FIADOR, igualmente, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na
hipótese do Órgão/unidade CONTRATANTE se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a
presente fiança.
8.  Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome da instituição fiadora) não tiver recebido do
Órgão/unidade CONTRATANTE qualquer comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a AFIANÇADA
cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de
qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR
exonerado da obrigação assumida por força deste documento.
9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos
preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.
10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos
limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal.
 
Boa Vista –RR, XX de XXXXX de 20XX

 

Documento assinado eletronicamente por Léa Maria Alves de Amorim Sversut, Coordenadora Geral da Atenção Especializada, em 30/10/2025, às
16:58, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Queiroz da Silva Sena, Coordenador Geral de Urgência e Emergência, em 30/10/2025, às 18:10,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Adilma Rosa de Castro Lucena, Secretária de Estado da Saúde, em 31/10/2025, às 08:30, conforme Art.
5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Maria Eduarda Sampaio Silva, Gerente de Núcleo na Saúde, em 31/10/2025, às 08:32, conforme Art. 5º,
XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 19874758 e o código CRC
EA7FC244.
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